
+ Fundação de Saúde do Município de Americana - FUSAME

Hospital Municipal "Dr. Waldemar Tebaldi"

CONTRATO ADMINIS'IITATIVO N" 092()2()

Conh-ato Administrativo que celebram entre si

Fundaçâo de Saúde do Município de Americana -
FLTSAME e JOB LINE RECURSOS HUMANOS E
SERVIÇOS LTDA. para contrataçáo emergencial de
colaboradores do sewiço de apoio para
enfrentamento da pandemia de CO\{IDI9,

Pelo presente con[ato administrarivo, de um lado, FUNDAÇÃO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
AMERJCANA - FUSAME, pessoa jurídica de direito público. inscrita no CNPJ,MF sob n'47 .71620410001-97 ,

estabelecida e com sede na cidade de Americana. Estado de São Paulo, na Avenida da Saúde, no 415. Baino
Jardim Nossa Seúora de Fátima CEP 13478-640, neste ato representada por seu Diretor Presidente. Sérgio Lús
Mancini, brasileirc, casado, portador da cedula de identidade RG n' 3.775.188-8-SSP-SP e inscrito no CPF,4vlF

sob n" 839,317.408-20, a seguir denominada FUSAME, e de outro lado, JOB LINE RECURSOS HL,MANOS
E SERVIÇOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado. inscrita no CNPJ,MF sob n" 07.484.62610001ó0,
estabelecida e com sede na cidade de lndaiatuba- Estado de Sâo Paulo, na Rua Quinze de Novembro. no 1084.

Centro. CEP 13330-070, nese ato representada pelo Sr. Jose Carlos da Roch4 portador da cedula de identidade n'
17.438.254-6-SSP-SP. irscrito no CPFÀ4F sob o n" 022.938.028-09, a seguir denominada CONTRATADA.
ajustanr o prexnÍe ConÍrato Adtninistratío para conu-ataÉo emergencial de colabomdores do serviço de apoio
para enlientamento da pandemia de COVID-I9, cujas cláusulas e condi@s serão as seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO.

Pela Licitação modalidade Dispensa n" 23D020 (Procedimento Administativo n" 001.938, de 05 de ju:rho de

2020). a FUSAMf, selecionou e ajusta com a CONTRA'I'ADA o presente Contralo Administrutho ptara

contrataçâo emergencial de colaboradores do semço de apoio para enfrentamento da paÍrdemia de COVID-I9.
pelo período de 3 (três) meses, em conformidade com as seguintes especificações:

R$ 7.500,00

Rs 9.200,00

3 MESES RS 282.m,00

k
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qUAIVNOADE nRaçÃo oe coLqsoRADonEs PIeço uniÉtu Pr€ÍoTotal

4 CopeiÍG - Com lnsâlubrk ade P§ 3.4oo,m Rs 13.6m,m

Horário das 06hm as 18hm - 12 x 35 - Estala

2 HoráÍio das 09hm as 21hm - 12 x 36 - Escala

2 Colnheiros - com lnsalubridãde P§ 3.7s0,m

2 Horário das 06hm as 18h00 12 x 36 - Escala

I Aiudante Ger-al - Limpeza - Com lnsalubrklade

4 Horário das 06h@ as 18h00 12 x 36 - Escala Rs 3.rs0,00 Rs 12.600,m

4 Horário das 18h00 as06h00- 12 x 36- Escala Rs 3.337,s0 R513.3s0,00

8 Aiudante Geral - limpe2ã - S€cÍetaÍia Saúde - Com lnsalubrklade Rs 3.143,7s R5 2s,1s0,m

8 Horário das08h00as 17h00

6 Ajudante Geral - Lavanderia - Com lnsalubridade

3 HoÍário das06h00 as 18h00 - 1.2 x 36- Escala Rs 3.066,666

3 | norário das lohmas 22hOO - 12x 36-Escala Rs 3.065,666 P§ 9.2m,m

7 Costureira P§ 3.4m,00 Rs 3.400,m

Horário das08h00 as 17h00 - HoÍário Comercial

MENSAI- RS 94.m,@

Avenida da Saúde, n" ,115, Jardim Nossa Senhora de Fátima - Americana/SP - CEP 13478-610
e-mail: licitacao@FUSAM E.com.br - teleÍone: (19) 3471-6750 - ramal 301
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Fundação de Saúde do Município de Americana - FUSAME

Hospital l,rlunicipal "Dr. Waldemar Tebaldi"

COPEIRO

naslrrusutcoE,S DOS COLABORADORES:

Avenida da Saúde, n" 415, Jardim Nossa Senhora de Fátima - Americâna/SP - CEP 13478{40

e-mâil: licitacao@FUSAM E.com.br - telefone: (19) 3471-6750 - ramal 301

AJUDANTE GERAL . LIMPEZA/LAVANDERIA

Desenvolver atiüdades que exijam esforço fisico;

Desenvolver aúúdades diversifcadas como auxiliar de outros profissionals;

Prestar serviços auxiliares em quaisquer setores da administração municipal, dispondo-se a adquirir conhecimentos

da sua area de atução;
'fer disponibilidade para üeinamento na área em que for reqúsitadol

Manejar e zelar adequadamente pelas ferraÍnentas, eqúpamentos e instnnnentos da rirea em que for reqüsitado;

Desempenhar outras atiúdades correlatas e afirs.

COSTUREIRO

Fazer e servir: cafe, chá suco etc.;

Telu rr"lahrtpzae conservação do local e utensilios;

Acomparúar consumo de produtos e utansílios, inÍinmando sobre a necessidade de reposi@o;

Desempenhar outas atiüdades conelatas e afins.

- Confeccionar roupas para todos os setores do hospital;

Fazer o mrte e msnlra das seguintes peças: camisolas, lençol para maca toalhas e roupas de recem-nascido

jalecos, catças, roupas de vestir (adulto), campos cinrgims, aventais, gonns etc. i

- Desempeúar ouu'as atiüdades correlatas e allns. 
V

w
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COANHEIRO

Receber os gêneros alimenticios, verillcando sua quatidade, quartidade, prazo de validade e conÍbrindo a nota

Iiscal;

Armazenar adequadamente os alimentos (geladeir4 Íieezer, dispensa etc.);

Executar o caÍdápio preüamente estabelecido;

keparar a merenda matinal: leite, chocolate, pão com manteiga ou geleia, cafe, chri mamadeiras e sucos;

Preparar as demais refei@es do dia: lavar, descascar, picar, coziúar, fritar, assar os legumes, cames, verdluas,

peixes, cereais, massas e sobremesas;

Utiiizar adequadamente os eqüpamentos necessarios para o preparo dos alimentos: descascador, picador, moedor,

espremedol liqüdificador, panela de píessão. Íiitadeir4 fogão, fomo, exaustcr, pia e outros;

Preparar temperos e molhos necessilrios para garantir a lorma e o sabor mais adequado a cada pato;

Servir as refei$es e sobremesas e registrar diariamente o coÍlsumo;

Recolher pratos, talheres, copos e canecas;

Acondicionar adequadamente o lixo da cozinha;

Manter a higiene e timpeza da cozinh4 utensílios e eqúpamentos, locai de trabalho, toalhas e panos de pmto e

dirp"rsa;
Cúdar da higiene e apaÉncia pessoal;

Controlar o estoque mensal e efetuar o mapa mensal;

Fazer r»o adequado dos eqúpamentos de segurança;

Desempenhar outras atiüdades mnelatas e afim.

\
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Fundação de Saúde do MunicÍpio de Americana - FUSAME

Hospital Municipal "Dr. Waldemar Tebaldi"

Panigrafo primeiro: a prestação dos serviços dar-se-á nas dependências do Hospital Muicipal de Americana
"Dr. Waldemar Tebaldi", no Hospital de Camparún da Av. Cillos, e na Secretaria de Saúde, conforme a

necessidade da administração.

Panigrafo segundo: o quanútativo de colaboradores a ser proüsionado pela CONTRATATA para a presta$o
do serviço de apoio para enfrentamento da pandemia de COVID-I9 dar-ser-á de acordo com a necessidade e

demanda da FUSAME, no limite descrito na planilha supra. não estando a FUSAME obrigada ao consumo total
das fi.rnçõeVcargos ali elencados, ficando a seu critério exclusivo a definição e o momenúo oportmo à utilizaçao

dos respecüvos serviços. no interesse e em conformidade com a necessidade de cada cargo/serviço pela irstitui$o
mntatante.

Paúgrafo terceim: a enumeração das atribü@s supra descritas é exemplificatita, e nãa exrnstiva, cabendo.

pois. o seu elastecimento pam abarcar o desempenho de outras atividades conrlatas pelos colabomdores, conforme

interesse e necessidade da FUSAME.

CLAUSULA SEGI.]NDA: DA FOIL\TA DT], PRESI'ACAO DOS SERVICOS,

A CONTRATATA deveni disponibilizar os colaboradores por ela selecionados nos locais a serem definidos pela

Diretoria da FUSAME para a pÍestaÉo dos serviços, em conformidade com as atribü$es e hoúrios
contemplados no quadro supra-

Panágrafo primeiro: a seleçâo dos mlaboradores necessiirios para operar os serviços é de resporsabüdade da

CONTRATADA, mediante critérios póprios. devendo observar, em todas as sinrações, as normas trabalhisas, de

saúde ocupacional e a jomada diaria de rabalho das fitr@s elencadas, sem prejuízo de qualquer oum norma que

passe a vigorar durante a ügência deste contrato.

Panígrafo segundo: os colaboradores deverão ser conEatados e registrados nas respectivas f,urSes, bem mmo
manter-se uniformizados e com crachá de identificaçâo (com foto), às expersas exchsivas da CONTRATADA.

PaÉgrafo terceiro: os colaboradores a serem fomecidos pela CONTRATADA deverão Íegisrar em li\ro ata as

interconências e ações de maior relevância que vierem a suceder diariamente no penodo de suas atiüdades nos

postos de fabalho em que estiverem prestando os serviços.

Panágrafo quaÉo: qualquer inegularidade verificada pela FUSAME na execuSo do presente contralo sení

comunicada por escrito à CONTRATADA, que devem tomar as medidas conetivas necessarias, no prlzo
concedido. inclusive com o afastamento/subsütuição de colaboradores. quando solicitada

Panígrafo quinto: a CONTRATADA será totalmente responsavel pela inspeção e suporte à equipe, bem mmo
pela elaboração e cumprimento das escalas de plantões, obrigando-se a manter os posúos de serviço sempre

guamecidos de fincionririos, inclusive nos dias de folga ou faltas, com ou sem apresentago de atestado medico.

Panígrafo sexto: a CONTRATADA devení exeÍcer controle eficaz sobre a assidüdade e ponnralidade de seus

empregados, irstruindo-os, tambem quarto à prevençâo de incêndios nas dependências da FUSAME.

Paúgrafo sétimo: a CONTRATADA devení cumprir integralmente o contrato, responsabilirzando-se pela sua

execu$o nos estrilos termos nele previstos e dentro das leis aplicaveis ao seu objeto.

Paúgrafo oitavo: a CONTRATADA procedeú à a aSo do atendimento prestado pelos colaboradores que

fomecer. em forma a ser definida com a FUSAME

ilx
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II I
Fundação de Saúde do Município de Americana - FUSAME

Hospitat Municipal " Dr, Waldemar Tebaldi'

clÁusuurBR CEIRA: DÀSOBRIGACÔES DÀS

Os danos e prejuízos causados pela conduÍa da CONTRATADA ou qualquer de seus firncionários serão por ela

reparados à-FUSAME em ate 48 (qturenta e oito) horas conadas da notificação admrustrativa. acrercidos de

multa de 20% sobre o valor total desta mntratação.

Panigrafo primeiro: a FUSAME não respondera por qrnisquer ôms, direitos ou obriga@o vinculados à

legrslãçao ü.i'but iri4 trabalhistâ, previdenciriria ou securitaria decorentes da execução do presente conhato, cujo

cumprimento e responsabiiidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA.

panigrafo segundo: a FUSAME não respondeú por qu,aisquer compn:missos assumidos pela

COffrfn qfÀDl com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de seus atos, de seus emptgados, prepostos ou subordinados.

paúgrafo terceiro: a CONTRATADA manterq durante toda a execu@o do contrato, as condições de

habilitação e qualificação pma este procedimento.

panigmfo quarto: na eventuaLidade de serem ajuizadas demandas Íàce da FUSAME. em deconência dese

instrumento, deveú a CONTRATADA proviclenciar/requeler a pronÍa exclusâo da FUSAME do polo passivo

dessas. sob pena de inconer em grave descumprimento contatual; uo caso da FUSAME ser processada e

condenada por díqdaíquestões uabalhistas (seja na forma solidâia ou subsidiriria), poden! automaticamente.

pleitear. poi meio do competente regpsso (ação de cobrança ou ação de execução de útulo - o que melhor lhe

Lonvier), tudo o que necessitou dispor por culpa da CONTRA'IADA (sejam custas dou despesas processuars.

dívida principaVcondenação, honoúrios advocatícios. hononlnos priciais. deqrsas administrativas, dentre outras

verbasi sem prejuízo de perdas e danos, honorários advocatícios sucumbenciais, despesas extrajudiciars e

cr-saídespesas processuais necessárias à efetivação da cobrança/execução e consequente recebimento/restituição;

saliente-se que tâÍnbem seÉ desnecessária qualquer notificação previa, porquanto estara configurada a confisúo da

CONTRAiADA, podendo a FUSAME, inclusive, reter valores (sem préüo aüso), até o limite da dividâ.

Panígrafo quinto: a CONTRATADA obriga-se a exclür a FUSAME e seus prepostos do polo passivo de

qualqler especie de demanda que seja ajuizada por contâ deste contrato adÍmnistrativo, bem como arcará com as

áeqrsas processuais ou administrativas, honoúrios advocatícios que a FUSAME suporlar em decorÉncia dessas

açôes.

Paúgrafo sexto: a CONTRATADA deverá remeter à Dirctoria- via e-mail (diretoria@fi same.com.br).

mensalmente, até o 5" dia útil de cada rnês, toda a documentação digitalizada dos colaboradores fomecidos para a

prestação dos serviços objeto do presente contrato administativo. inclündo a relação de fiurcionarios, recibos de

pagamentos de saliirios deüdamente assinados, controle de Ílequência, comprovantes de depositos de FGTS e de

pagâmento das contribúSes previdenciárias. termo de rescisão do contrato de trabalho e respecúva qútaçao -

rektliydmente aos em2»egxlos demitidos -, comprovantes de pagar.nentos de Íérias acrescidas do terço

con$inrcional, 13* salados, além de qualquer outÍo encargo a que esteja obrigada, seja qual lor o regine a que

estejam subordinados os seus colaboradores, convenção ou acordo coleüvo de trabalho de cada categori4 dent'e

outros pertinentes, sendo que a ausência de entrega da referida documentação caractei,zzrá descumprimento

contrah;al, facultando-se à FUSAME, nessa hipotese, a aplicação das penalidades previstas neste instrumento ern

face da CONTRATADA, além do bloqueio do pagamento até a efetiva entrega da docunentação.

Paúgrafo sétimo: devera a

assinatu-a deste

(diretoria@fisame devendo o rol ser atualizado a cada substituição de colaborador realizada pela

CONTRATADA.

Avenida da údg n" 415, Jardim Nossâ Senhorâ de Fátima - Americana/SP - CEP 1347&&10

V
CONTRATADA apresentar à Diretoria, em até 5 (cinco) dias úteis contados da.

, os documentos digitalizados de todos os colaboradores ttrmecidos. via e-mai

e-mâil: licitacâo@FUSAM E.com.br - telefone: (19) 3471-6750 - ramal 301
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Fundação de Saúde do Município de Americana - FUSAME

Hospital Municipal "Dr. Waldemar Tebaldi"

Paúgrafo oitavo: a CONTRATADA deverá prestar os serviços objeto do presente contato dento dos mais
elevados pad6es de qualidade inerentes à atiüdade, inclusive selecionando e preparando rigorosamente os

colabomdores que irão prestar os serviços descritos rn planilha da Cláusula Primeira-

Panlgrafo nono: a CONTRATADA sem exclusivamente responsavel pelo fomecimento de farsporte, refeição,

bem como pelos encargos Eabalhistas, previdenciál'ios, fiscais, secLriúrios e quaisquer outras deconentes da

execu$o desle contato: a CONTRATADA deveni fomecer, outrossim, a seu cargo exclusivo, uniforme aos

colaboradores que disponibilizar ao SND - Serviço de Nuri$o e Dietética (copeiros e cozinheiros) da FUSAME.
ficando esta responsavel pelo proümento de Luiiforme aos demais colaboradores proporcionados pela

CONTRATADA,

Paúgrafo decimo: a CONTRATADA, quando solicitada devem proüdenciar, no prazo assinatado pela

I-USAME. a substinrição de qualquer colaborador fomecido cuja atuação e permanência seja considerada/julgada
prejudicial. inconveniente ou insatisfàtória pela insitui$o ora contratante.

Panígrafo decimo primeiro: a CONTRATADA respor»abilizar-se-á pelo cumprimento, por parte de seus

empregados, das normas disciplinares e legais preüstas na legistação, além daquelas determinadas pela FUSAME.

E expressamente proibido à CONTRATADA dou aos colaboradores por ela mntratados cobrar dos pacientes ou

de seus acomparüantes qualquer valor ou complementação pelos serviços preÍados, nos termos deste irs[umento,
responsabilizando-se por qualqu« cobrança indevida feita aos mesmos, por seus empregados ou prepostos, a que

tirulo for. em máo da execução dos sen'iços.

Panígrafo primeiro: é de resporsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utiliza@o de pessoal para

execu$o dos serviços objeto deste contralo, nâo gerando neúum vínculo empregaücio enüe a FUSAME e os

seus colabomdores, em deconência deste irs[umento, sendo a CONTRATADA responsavel exclusivamente

pelo pagamento de todas as obrigações rabalhistas (inclusive horas extras, se houver), preüdenciiírias, fiscais,

tribuúrias e quaiquer outras.

Paúgrafo segundo: a CONTRATADA expressa ciência e concordância com a total fiscalução para o fiel

cumprimento deste irs:trumento, neste caso específico voltado à esfera trabalhisa e se todas as verbas laborais e

sociais estão sendo qü'adas integml e pontualmente, eximindo a FUSAME de quaisquer responsabilidades.

Panigrafo terceiro: pzra que não púem dúvides, e aqü apenas reforçando o ordenamento jurídico, a FUSAME
úo possú quaisquer responsabilidades voltadas aos encaryos Eabalhistas, preüdenciririos, fiscais e ourros

resultantes da execuçào do contrato, declarando a CONTRATADA, neste ato, estar plernmente ciente do disposo

no artigo 71, da ki Federal n' 8.666/93.

Panigrafo quaÍo: na eventualidade de serem ajuizadas demandas face da FUSAME, ern deconência deste

insrumento, devem a CONTRATADA proüdenciar/requerer a pronta exclusão da FUSAME do polo passivo

dessas, sob pena de inconer em grave descumprimento contratual. No caso da FUSAME ser processada e

condenada por diüdaJquestões u-abalhisas (seja na forma soüdaria ou subsidiaria), essas poderão,

automaticamente, pleitear, por meio do competente Í€gresso, (ação de cobrança ou ação de execuSo de tí

,r+
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Panígrafo decimo segundo: a CONTRATADA laciliaú à FUSAME o acompanhamento e a fiscalização

permarente dos serviços e prestani todos os esclarecimentos que lhe lorem solicitados pelos servidores da

FUS.{ME designados para tal fina.lidade.

CLÁUSULA OUARTA: DAS NORMAS GERAIS.



Fundação de Saúde do Município de Americana - FUSAME

Hospital l,rlunicipal "Dr. Waldemar Tebaldi"

que melhor lhe conüer) nrdo que necessitou dispor por culpa da CONTRATADA (sejam custas e./ou despesas

processu,ais. díüda principaVcondenação, honoÉrios advocaticios. hononários periciais. despesas administrativas.

àentre oufas verbas), sem prejuízo de perdas e danos, hononirios advocaücios sucumbenciais. despesas

extrajudiciais e custaVdespesas processuais necessária para efetivação da cobrança/execução e consequente

recebimento/restituição. Saliente-se que tamMm será desnecesMria qualquer notificação prévia. posto que estaÍá

configurada a confissão da CONTRATADÀ podendo a FUSAME, incluive. reter valores (sem previo aüso).

até o limite da dívida-

Paúgrafo quinto: a fiscaltzÀçâo ou o acompanhamento da execuÉo deste insrumento pelos demais órgãos

mmpetentes reguladores e fiscalizadores da fuea da saúde pública não exclü nem redu a responsabilidade da

CONTRATADA, nos termos da legislação ügente.

CLÁUSULA OUIN"TA: DA SUBCONTRATA CÂo. CESSÃO E FERENCIA.

+

E vedada a subcontatação, cessão ou tansfeÉncia do objeto, no todo ou em paÍte

CLÁTISULA SI.]X'I'A: DA DURACÂO DO CON"TRÁTO T] SUA PRORROGACÀO.

O prazo de dura6o dese contato adminisn'ativo é de 3 (três) rneses. iniciandose em 1o de iulho de 2020,

podendo ser pronogado aÍé o limite previsto no aÍigo 24, inciso tV, da tÉi F'ederal 8.666/93, caso haja dotação

orçamentrlria. seja de comum acordo entre âs paÍes e haja conveniência para a FUSAME, deúdamente

comprovada

CLÁUSLTLA SETIMA: I)A DOTACÃO ORCAMENTÁRIA.

As despesas deconentes deste contrato administrativo corÍerão por conta da seguinte classifica$o oqamenúria:

órgão 04.00.00 - FUSAME; unidade orçamentária 04.18.00 - FUSAME; Unidade Exetutora 04.18.01 -
Diretona e Dependênciasl Funçâo/Subfilrçao 10.302 - Assistência Hospitalar e Ambu.latorial; Progmnra 0091 -
Assistência à Saúde PublicalFUSAME; Projeto/AtividaddOper. Especial 2l 13 - Manuten$o FUSAME:
Classificação Econômica 3.3.90.39.00 - Ounos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA OITAVA: DO PRECO E, T'OR,'\IA DE PAG O E ITEAJUSI'T].

A CONTRATADA devera apresentar mensalmente ao e-mail dâ Diretoria da FUSAME
(dretoria@f,same.com.br), até o quinto dia útil de cada mês subsequente à prestaçâo dos serviços. as escalas e os

relatórios mmpostos pelas horas efetivamente Íabalhadas pelos colaboradores fomecidos, além dos respectivos

contoles de fiequência digitalizados.

Panigrafo primeiro: somente após a mnferência aprovaçâo e pronunciarnento da Diretoria no prazo de ate 05

(cinco) dias úteis, a CONTRATADA emitinâ a respectiva Nota Fiscal referente aos serviços prestados e envia:-á ao

e-mail "compras@fi-rsame.com.bt'', observados os valores deüdos, considerando-se como competência os

sr.:rviços efetivamerze prestados no período entre o dia 0 I e 30 de cada mês.

Panígrafo segundo: face ao disposto na clársula primeir4 e de acordo com a pÍoposta apresentada a FUSAME
ajusta com a CONTRATADA a prestação dos ser',iços objeto da licitação pelo valor mensal mriximo de R1,

94.000.00 (noventa e quatro mil reais). ou o total geral mâximo (para período de 3 meses) de R§ 282.000.fi,
(dlrzenlos e oitenta e dois mil reais). ou.

Panigrafo terceiro: O pagamento seni mensal, nuncâ su enor n a

cnte cnte colabo fornecidos
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CONTRATADA. ou seja üncuiado à preüa apresentação das escaias e dos relatórios compostos pelas horas
efàlivamente trabalhadas pelos profissionais fomecidos, cujos documentos deverão ser proüdenciados pela
CONTRATADA no prazo preüstc no "caput" destaalhrsula-

Panígrafo quarto: Caso a CONTRATADA não anresente ouaisquer documentos constantes do rol do item
"2" da cláusula sesunda. bem como os relatórios exisidos no oaúsrafo anterior. oue de alsuma forma
imnecam a comnrovacâo das horas efetivornente trabalhadas nelos colaboradores fornecidos ncla
CONTRATADA. os res yalores corrq;rronden tes serão descontados do nagamento mensal
estabelecido no paníqrafo segundo desta cláusula

Panlgrafo quinto: a FUSAME se compromete a realizar o pagarnenlo à CONTRATADA, mediante cÍedito
bancário, ate o dia 30 (trinta) do mês subsequente ao da prestação dos serviços, desde que eses estejam de acordo
com o estabelecido neste contrato.

Panigrafo sexto: o pagamento pelos serviços efetivamente prestados pela CONTRATADA fica condicionado.
tanrbem, à entrega de todos os documentos exigidos neste insrtrumenrc.

Panigrafo sétimo: o prEo ofertado é fixo, úo sendo permitido qualquer reajuste durante o pmzo de ügência
deste contraro. <{lb'

CLAL.SLTLA I-ONA: DOS ENCARGOS CONTRATUAIS.

Na hipotese de desistência ou inexecui.âo total ou parcia.l do contrato pela CONTRATADA" fica a FUSAME
facüada a aplicar-lhe as seguintes penalidades:

a) multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total do conrato, no caso de rescisão administrativa por ato de

responsabüdade da CONTRATADA;

b) mula de l% (um por cento) sobre o valor total do mntrato, por dia de atraso no cumprimento de qrnisquer
pmzos ou obriga@s preüstas neste irsfumento;

O presenle contrato administrativo podera ser rescindido pela FUSAME, no todo ou em parte, de pleno direito, a

qualquer tempo, isentando-se a instihrição contraEnte de qualquer ônrs ou responsabilidades, independentemente

de ação, notificação ou interpelação judicial, quando a CONTRATADA:

a) descumprir as cláusulas contratuais, especificações e prazos;

b) cumprir de maneim irregular as cláusulas contratuais, especifica@es e prazos;

c) paralisar os serviços sem jusa caua e sem previa comr,uricação à FUSAME;
d) subcontratar. ceder ou u*ar»ferir, total ou parcialmente, o objeto deste irstrumento, ou se associar a ouEem;

e) soÍier decretaSo de falência ou ocorrer a instatu-a$o de inso

1) descumprir quaiquer dispositivos da tri Fedeml n" &666/93

ciül de seus socios-proprieuirios;

Avenida da Saúde, no 415, Jardim Nossa Senhora de Fátima - Americana/SP - CEP 13478{40
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Paúgrafo primeiro: as multas preüstas nas alíneas anteriorcs serão descontadas dos pagamentos eventualmente

devidos à CONTRATADA ou mbradas extra ou judicia.lmente. a criterio da FUSAME;
*\ts"

Panígrafo segundo: além das estipulações constantes deste confato, sujeita-se a CONTRATADA as demais

penalidades prescritas no artigo 87 da ki Federal n." 8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabiveis.

CLÁUSUT"A DECIMA' DA RESCISÃO.

+
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I ,i+ Fundação de Saúde do Município de Americana - FUSAME

Hospital A/lunicipal "Dr. Waldemar Tebaldi"

Paúgrafo primeiro: ficam ressalvadas outas possibilidades de rescisão unilateral não preüsas, nus que. a

critério da FUSAME, interfiram na execução deste instunento.

Paúgrafo segundo: em hiStese alguma a vontade magiStada pela FUSAME ensejara o pagaÍnento de multa.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: DAVINCULÀCÃODOCONTRATO E DA LEGISLACÃO.

Integra o presente contrato todo o Procedimento Administrativo n" ffi1.938, de 05 de junho de 2020.

Este contrato adminisn:ativo é regido pela Lei Federal no 8.666/93, bem como por suas alterações posteriores

CLÁUSULA DECIMASEGUNDA: DO FORO.

Fica eleito o Foro da Comarca de Americarn - São Paulo. pam dirimir evenn:ais desavenças oriundqs da presente

contratação que não forern resolüdas consensualrnente na esfera adminisrativa"

Por esrarem justas e acordadas, as partes firmam o presente 03 (tres) üas de igual valor, teor e forma. na

presença de duas testemunhas, para os firs legais

Americana. 1" de julho de 2020

FUNDAÇÃO DE SAUDE UNI
SERGIOLUÍS

E AMERJCANA _ FUSAME
Diretor te da FUSAME
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JOB LINE

JOSE C

NTRATO:

UMANOS E SERVIÇOS LTDA.
TIA -REPR LEGAL

Nomc:
CPF:

H
A

Marisa AP. tes

Testcmunhas:

Nome:
CPF: Âúônlo ,"rlo (tlnke to

0"
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